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                                       GABINETE DO PREFEITO 

 

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

 

LEI Nº 2.669, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA O ‘DIA 

MUNICIPAL DO BRIGADISTA DE INCÊNDIO’. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema decretou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica instituído no âmbito do Município de Ibirarema, 

o “Dia Municipal do Brigadista de Incêndio”, a ser comemorado, anualmente, no dia 30 de 

junho de cada ano. 

Parágrafo único.  Na data mencionada no caput deste artigo, 

a critério do Poder Executivo, poderão ser realizados eventos públicos municipais, em todos 

os âmbitos, que valorizem as atividades relativas aos Brigadistas de Incêndio. 

Art. 2º  As despesas oriundas desta Lei, correrão por conta de 

dotações orçamentárias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 16 de junho de 2025. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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